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INDICAÇÃO Nº 1242/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 09 de Outubro de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA, PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE NO SENTIDO QUE VIABILIZE A CONSTRUÇÃO DE UM 

MONUMENTO DA BÍBLIA SAGRADA. 

A Vereadora 2ª secretária, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO 

SOLIDARIEDADE, desta Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de 

praxe, INDICA ao Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva, Prefeito Municipal, que interceda junto à 

Secretaria Municipal competenteno sentido que viabilize a construção de um monumento da Bíblia 

Sagrada.

JUSTIFICATIVA

A Bíblia Sagrada é o livro mais antigo da humanidade, livro mais vendido mundialmente, por 

tratar-se de um símbolo universal da fé, dedicado a palavra de Deus que não faz distinção de 

religião ou condição social.

A presente indicação, destaca a  importância do espaço indicado, pois além  de símbolo 

universal da fé, será mais um ponto de visitação turística na nossa cidade.

O monumento da Bíblia existe em várias cidades do mundo. 

Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação conta com o 

apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência que promova todos os 

esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 09 de Outubro de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

2º SECRETÁRIO
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